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INCLUSÃO DO PONTO 5.1. 

 

  5.1. – Em caso de impedimento de algum dos membros da Mesa da Assembleia 

Eleitoral, incluindo os suplentes, estes poderão ser substituídos pela presidente do 

Conselho Geral e pela primeira secretária da Escola Secundária de Sebastião da 

Gama. 

 

 

 

 

Setúbal, 13 de setembro de 2013 

                                          

A Presidente do Conselho Geral da Escola Secundária Sebastião da Gama, 

 

______________________________ 

(Sílvia Durães) 

 

 


